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K,SC/EV, 

PrOC. C!JT-dl  5  

A aT tenar o unh1 tt3ral do cm 
trato do trabalho juutifica o re-
surelmerito de projuizos por ventu 
ra ocasionados a parte co traria, 

VISTOS E IL TADOS êSt153 autos 0111 CU6 so partes, co-

mo recorrentes, Joaquim Roque da Silva e outro, e, como recorri 

do A.L.. Duprat 

os recorrentes foram admitidos como 11.encunhadores 11, 0. 

confor ra consta  d:i suai oarteir s profiaslonalo (fia. 10) o a-

legam que foram sum.ariuniento despedidos, por ter a recorrida a34 

tarado o respectivo contrato de trabalho, anoarr andc-os de  - 

xeout,uram serviço do "cavoqueiro" (fia. 2).  Reclamam indeniza-

ço, ferias e aviso-pr v o. 

A 59 JuntA cio Conci1iaç o ô Julgamento do Distrito Fe 

clerai julgou procedente., ei parte, o pedido, dando pela resci-

so do contrato por culpa da e;tp o adora, consoante os arts.468 

e 14.83 da cóxisolidaçao das Leis do Trabalho. 

Mas, oni reourso ordinário, o Conselho Regional 

ba].ho da l Região reformou a decisão, absolvendo da donderiaç o 

a recorrida (fia. .28). 

E dessa decisão que ora recorrem Joaquim Roque da SiI 

va o Antônio ,Rodrigues do Amoral. invocando apoio nas alíneas a 

e b do art. 896 da Consolidaç o das Leis do 'Trabalho. 

A Procuradoria 3ara1 da Justiça do Trabalho.IS pelo co, 

nheeiniento do recurso, para efeito de. ser restabelecida a devi-

ao da 3! Junta do "oncilIaço e Julgamento doDistr5.to Federal. 

Isto posto, e, 

CONSIDERANDO que o pres to recurso encontra amparo 

no texto legal Invocado; 
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CONSIDEBANDO que o deois6xio do Conselho Regional do Tra-

balho a 5&o viola a norma prescrita no art. 468 da consolidação das 

Leia do Trabalho; 

CQN5IDEUNDO, por outro lado, que a decisão de primeira 

Instância bem havia apreciado o feito, em prefeita consori noia com 

as provas doe autos, o direito e a lei; 

CONSIDERANDO finalmente que as condições de empr go foram 

alteradas sem o consentimento de urna das partes, com a exi ncla de 

serviços alheios ao contrato.. o que auto za o empregado a pleitear 

a devida indenização,, na conformidade da letra a do art. 483 da Con 

solidaç o das Leia do Trabalho; 

ACORDAM os membros do Conselho NQclbnal do Trabalho, una-

nimem nte, em tomar oorihecim nto do.re curso e dar-lhe provimento , 

afim de restabelecer a decisão da 39 Junta de Concilia o e Julga' 

monto do Distrito Federal.  Custas ex-lese. 

Rio de Janeiro, 27  de maio de 1946 

Manoel Caldeira isto 

Ciente: 

Poreival Oodoy Ilha 

Dorva1 Lacerda 

yioe-Preaidsnte,: no: 
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